


GLOSSÁRIO DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PROJETO

LEGISLAÇÃO EM ORDEM 
CRONOLÓGICA

ARTIGOS RESPECTIVOS REFERENCIADOS NO 
PROJETO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Art.7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social:

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre à menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos;

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o 
desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação 
tecnológicas.

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento 
prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o 
progresso das ciências.

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á 
preponderantemente para a solução dos problemas 
brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo 
nacional e regional.

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e 
concederá aos que delas se ocupem meios e condições 
especiais de trabalho.

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que 
invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao 
País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que 
assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade de seu trabalho.

§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades 
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional 
e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento 
cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a 
autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.



Lei federal nº 6.385, de 07/12/76

Ementa: Dispõe sobre o mercado de 
valores mobiliários e cria a Comissão de 
Valores Mobiliários.

Lei federal nº 6.815, de 19/08/80

Ementa: Define a situação jurídica do 
estrangeiro no Brasil, cria o Conselho 
Nacional de Imigração.

Redação original:

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao 
estrangeiro que pretenda vir ao Brasil:
...;
V - na condição de cientista, professor, técnico ou 
profissional de outra categoria, sob regime de contrato ou 
a serviço do Governo brasileiro; 

       
Redação sugerida no texto do Anteprojeto: 

“Art. 13.............................................

V – na condição de cientista, pesquisador, professor, 
técnico ou profissional de outra categoria, sob regime de 
contrato, ou a serviço do Governo brasileiro ou ainda por 
intermédio de bolsa vinculada a projeto de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação concedida por órgão ou 
agência de fomento. (NR)

Lei federal nº 8.010, de 29/03/90

Ementa: Dispõe sobre importações de 
bens destinados à pesquisa científica e 
tecnológica, e dá outras providências. 
Alterada pela Lei nº 10.964, de 28 de 
outubro, de 2004

Ementa da Lei nº 10.964, de 28/10/04: 
Dá nova redação a dispositivos das Leis 
de nos 8.010, de 29 de março de 1990, e 
8.032, de 12 de abril de 1990, para 
estender a cientistas e pesquisadores a 
isenção tributária relativa a bens 
destinados à pesquisa científica e 
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tecnológica; e faculta a inscrição no 
Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, das pessoas 
jurídicas  que especifica.
Alterada pela Lei n° 11.051, de 29 de 
dezembro de 2004.

Lei federal nº 8.112, de 11/12/90

Ementa: Dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações 
públicas federais. 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 
seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91) (Regulamento)    (Vide Decreto nº 4.493, de 
3.12.2002)  (Regulamento) 

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada 
pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

Art. 117.  Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)
 X - participar de gerência ou administração de sociedade 
privada, personificada ou não personificada, exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

Lei federal nº 8.212, de 24/07/91

Ementa: Dispõe sobre a organização 
da Seguridade Social, institui Plano de 
Custeio, e dá outras providências.

Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e 
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Lei federal nº 8.745, de 09/12/93

Ementa: Dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso 
IX do art. 37 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.
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Lei federal nº 8.958, de 20/12/94

Ementa: Dispõe sobre as relações 
entre as instituições federais de ensino 
superior e de pesquisa científica e 
tecnológica e as fundações de apoio e 
dá outras providências.

Art. 1º  Art. 1o  As Instituições Federais de Ensino Superior 
- IFES e as demais Instituições Científicas e Tecnológicas - 
ICTs, sobre as quais dispõe a Lei no 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, poderão celebrar convênios e 
contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, 
com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a 
projetos de ensino, pesquisa e extensão e de 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, 
inclusive na gestão administrativa e financeira estritamente 
necessária à execução desses projetos. (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010)

§  1o Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por 
desenvolvimento institucional os programas, projetos, 
atividades e operações especiais, inclusive de natureza 
infraestrutural, material e laboratorial, que levem à 
melhoria mensurável das condições das IFES e demais 
ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, 
conforme descrita no plano de desenvolvimento 
institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de 
objetos genéricos, desvinculados de projetos 
específicos. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 2o  A atuação da fundação de apoio em projetos de 
desenvolvimento institucional para melhoria de 
infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais e à 
aquisição de materiais, equipamentos e outros insumos 
diretamente relacionados às atividades de inovação e 
pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)

§ 3o  É vedado o enquadramento no conceito de 
desenvolvimento institucional, quando financiadas com 
recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às 
fundações de apoio, de: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010)

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, 
conservação, limpeza, vigilância, reparos, copeiragem, 
recepção, secretariado, serviços administrativos na área 
de informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e 
demais atividades administrativas de rotina, bem como as 
respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do 
aumento no número total de pessoal; e (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas 
no Plano de Desenvolvimento Institucional da instituição 
apoiada. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 4o  É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes 
realizados pelas IFES e demais ICTs com as fundações de 
apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a 
subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução 
do núcleo do objeto contratado.  (Incluído pela Lei nº 
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12.349, de 2010)

§ 5o  Os materiais e equipamentos adquiridos com 
recursos transferidos com fundamento no § 2o integrarão o 
patrimônio da contratante. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010)

 Art. 1o-A.  A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, 
como secretaria executiva do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de 
Fomento poderão realizar convênios e contratos, nos 
termos do inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações 
de apoio, com finalidade de dar apoio às IFES e às ICTs, 
inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos 
mencionados no caput do art. 1o, com a anuência expressa 
das instituições apoiadas. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010).

Lei federal nº 9.279, de 14/05/96

Ementa: Regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade industrial.

Lei federal nº 10.973, de 02/12/04

Ementa: Dispõe sobre incentivos à 
inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo e dá 
outras providências.
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